
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

Ao Major Baltazar Rubim Garcia, pela assunção do comando da 12ª Companhia 

Independente da Polícia Militar do Espírito Santo, em reconhecimento à sua trajetória 

profissional, liderança e comprometimento com a segurança pública. 

 

A experiência e a dedicação do homenageado certamente contribuirão para o 

fortalecimento do relevante trabalho desenvolvido pela unidade, que desempenha 

papel fundamental na preservação da ordem pública e na proteção da população de 

Vitória. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, desejando ao 

Major Baltazar pleno êxito nesta nova missão, com a certeza de que sua gestão será 

marcada pelo profissionalismo, responsabilidade e proximidade com a comunidade. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 11 de junho de 2026. 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador de Vitória 
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